
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2023 

(Do Sr. Ubiratan Sanderson) 

 

 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública nesta Comissão para discutir os 

prejuízos das enchentes do início de 

setembro de 2023, nas cidades mais 

afetadas (Muçum, Roca Sales, Lajeado e 

Encantado), no Rio Grande do Sul 

 

 

  Senhor Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 e 256 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, seja aprovada a realização de audiência pública para discutir os 

prejuízos causados pelas enchentes no Rio Grande do Sul após passagem de 

ciclone extratropical em 5 de setembro corrente. Para tanto, sugere-se os 

seguintes convidados:  

1. Sr. Marcelo Caumo, Prefeito de Lajeado/RS 

2. Sr. Jonas Calvi, Prefeito de Encantado/RS 

3. Sr. Amilton Fontana, Prefeito de Roca Sales/RS 

4. Sr. Mateus Trojan, Prefeito de Muçum/RS 

5. Representante da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do 

Sul 

6. Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
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7. Representante do Governo Federal 

8. Representante do Serviço Geológico do Brasil – CPRM 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

  Em 5 de setembro de 2023, um ciclone extratropical atingiu o Estado 

do Rio Grande do Sul afetando milhares de pessoas e causando mais de 40 mortes 

confirmadas até o momento. O Estado registrou queda de granizo, ventos fortes e 

tempestades, com transtornos associados (como enormes enxurradas e 

inundações). Os estragos ocorreram, principalmente, na região do Vale do Taquari, 

no Norte e na Serra gaúcha. O rio Taquari chegou a atingir a cota de inundação 

nos municípios de Muçum, Roca Sales, Lajeado, Estrela, Arroio do Meio, 

Encantado e Colinas. Em todos esses municípios, houve a retirada de famílias de 

forma preventiva, além de resgate de pessoas que tiveram que subir nos telhados 

de suas casas para não morrerem.   

  O último balanço da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul 

deu conta dos seguintes dados:  

  Óbitos: 41 

- Cruzeiro do Sul: 4 

- Encantado: 1 

- Estrela: 2 

- Ibiraiaras: 2 

- Imigrante: 1  

- Lajeado: 3 

- Mato Castelhano: 1  *C
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- Muçum: 15 

- Passo Fundo: 1 

- Roca Sales: 10 

- Santa Tereza: 1 

  Desaparecidos: 25  

- Arroio do Meio: 8 

- Lajeado: 8 

- Muçum: 9    

 

  Pessoas resgatadas: 3.037 

  Municípios afetados: 83 

  Desabrigados: 3.046 

  Desalojados: 7.781 

  Afetados: 123.268 

  Feridos: 43 

  Não obstante, para que se tenha tamanho da dimensão dos efeitos das 

enchentes, cito, a título de exemplificação, os municípios que decretaram estado 

de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul:  

1. Caxias do Sul 

2. Coqueiros do Sul 

3. Cachoeira do Sul 

4. Palmeira das Missões 

5. Boa Vista das Missões 

6. Passo Fundo 

7. Sarandi 
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8. Getúlio Vargas 

9. Lajeado do Bugre 

10. Santo Expedito do Sul 

11. Mato Castelhano  

12. Erechim  

13. Santa Maria 

14. Ibiraiaras 

15. Nova Bassano 

16. São Jorge 

17. Bento Gonçalves 

18. Protásio Alves  

19. Marau 

20. Casca 

21. Estação  

22. André da Rocha 

23. Vacaria 

24. Cruz Alta 

25. Chapada  

26. Montauri 

27. Santo Antônio do Palma  

28. Água Santa  

29. Nova Araçá  

30. Campestre da Serra  

31. Carlos Barbosa  

32. Camargo 

33. Panambi  

34. São Domingos do Sul 

35. Sagrada Família 

36. Paraí  

37. Jacuizinho 

38. Lagoão 
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39. Santo Ângelo  

40. Boa Vista do Buricá  

41. Sede Nova 

42. Eugênio de Castro 

43. Santos Cristo  

44. Farroupilha  

45. São Sebastião do Caí 

46. Jaguarí 

47. Ciríaco 

48. Serão  

49. Muliterno 

50. Candelária  

51. Lajeado  

52. David Canabarro 

53. Estrela  

54. Arroio do Meio 

55. Montenegro  

56. Novo Hamburgo 

57. Encantado 

58. Muçum 

59. Roca Sales  

60. Colinas  

61. Imigrantes  

62. Santa Tereza  

63. Sapiranga  

64. Cachoeirinha 

65. Vanini 

66. Nova Roma do Sul 

67. Serafina Corrêa  

68. Bom Retiro do Sul 

69. Cotiporã 
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70. São Nicolau  

71. Cruzeiro do Sul 

72. Bom Jesus  

73. Ipê 

74. Espumoso  

75. Charqueadas  

76. Coxilha  

77. Taquari  

78. Itapuca 

79. São Jerônimo 

  Posto o cenário de graves prejuízos sofridos pela população gaúcha, 

propomos a presente Audiência Pública, para fins de discussão e soluções que 

possam ser apresentadas para o enfrentamento do severo desastre natural que 

atingiu o estado do Rio Grande do Sul. 

  Sala das Sessões, em             de                                            de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON 

Deputado Federal (PL/RS) 
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